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permanente, e à 2 . a Vara o serviço de Menores e a cada qual a 
corregedoria de sua própria serventia. 
•* Artigo 7 .° — São criadas 3. a s Varas, classificadas e m se
gunda entrância, nas Comarcas de: 

I — A n d r a d i n a 
11 — Araras 

III — Caraguatatuba 
IV — C o t i a 
V — Fernandópolis 

VI — Indaiatuba 
VII — Itapeva 

VIII — Jaboticabal 
I X — Jales 
X — Mirassol 

X I — Penápolis 
X I I — P i n d a m o n h a n g a b a 

XII I — Piraçununga 
X I V — Praia G r a n d e 
X V — Presidente Venceslau 

X V I — Registro 
X V I I — Ribeirão Pires 

X V I I I — Sumaré 
X I X — Tatuí 
X X — V o t u p o r a n g a 

Parágrafo único — A s Varas referidas neste artigo são de 
competência cumula t iva , c iv i l e c r i m i n a l , cabendo às l . a s o 
serviço do Júri, Execuções C r i m i n a i s e Corregedoria C r i m i n a l ; 
às 2. a s o serviço d a corregedoria permanente e às 3. a s o serviço 
de Menores, e a cada qual a corregedoria de sua própria ser
ventia. 

Ar t igo 8 . ° — São criadas e classificadas e m terceira en
trância, com competência cumula t iva , c iv i l e c r i m i n a l : 

I — a 3 . " Vara nas Comarcas de Guaratinguetá e São 
João da Boa Vis ta , com o serviço de Menores ; 

II — a s 3 . 1 e 4 . a Varas na C o m a r c a de Guarujá , cabendo 
à 3 . a as Execuções C r i m i n a i s e corregedoria c r i m i n a l ; à 4 . a o 
serviço de Menores, e a cada q u a l a corregedoria de sua própria 
serventia; 

III — as 4. a s Vatas nas seguintes Comarcas: 

a) Assis, A t i b a i a e Baruer i , c o m os serviços do Júri, Exe
cuções Cr imina is e Menores ; 

b) Bragança Paulista, c o m os serviços de Execuções C r i m i 
nais e corregedoria permanente; 

c) Cubatão, I tapet ininga, I tu , Jacareí, Jaú, L i m e i r a e Su-
zano, com o serviço do Jur i ; 

IV — a 5 . a Vara , na Comarca de Mauá, com os serviços 
do Juri e Execuções C r i m i n a i s . 

Ar t igo 9 . ° — São criadas e classificadas e m terceira en
trância: 

I — a 3 . a Vara Cível nas Comarcas de A m e r i c a n a , Barre-
tos, Catanduva e R i o C l a r o ; 

II — a 4 . a Vara Cível nas Comarcas de Araçatuba, Arara-
quara, D i a d e m a , Franca, São Carlos e Taubaté ; 

III — a 5 , a Vara Cível nas Comarcas de B a u r u , Jundiaí, 
São Caetano do Sul e São Vicente ; 

IV — as 5 . a e 6 . a Varas Cíveis da Comarca de Piracicaba; 
V — a 6 . a Vara Cível nas Comarcas de São José do R i o 

Preto, São José dos C a m p o s e Sorocaba; 
V I — a 8 . a Vara Cível nas Comarcas de Guaru lhos e 

Osasco; 
VII — as 7 . a , 8 . a e 9 a Varas Cíveis na Comarca de São 

Bernardo do C a m p o ; 
VIII — as 7 . a , 8 . a , 9 . a e 1 0 . 1 Varas Cíveis na Comarca de 

Santos; 
I X — as 8 . a , 9 - a e 1 0 . 1 Varas Cíveis nas Comarcas de 

Campinas e Ribeirão Preto; e 
X — a 9 . 1 Vara Cível na Comarca de Santo André. 

A r t i g o 10 — São criadas e classificadas em terceira en
trância: 

I — a 2 . a Vara C r i m i n a l nas Comarcas de Barretos, C a 
tanduva e São Carlos ; 

II — a 3 . a Vara C r i m i n a l nas Comarcas de Araçaruba, 
Araraquara, B a u r u , D i a d e m a , Franca, Marília, Presidente 
Prudente e Taubaté ; 

III — a 4 . a V a t a C r i m i n a l na Comarca de G u a r u l h o s ; e 
IV — a s 4 . a e 5 . a Varas C r i m i n a i s na Comarca de São Jo

sé do Rio Preto. 

Ar t igo 11 — São criadas e classificadas e m terceira en
trância: 

I — a 4 . a Vara C r i m i n a l nas Comarcas de São José dos 
Campos e Sorocaba; 

II — a 5 . a Vara C r i m i n a l na Comarca de Ribeirão Preto. 
§ 1. ° — As Varas criadas por este artigo caberá o serviço 

de Menores. 
§ 2 . ° — Os serviços de J u r i , Execuções C r i m i n a i s , e corre

gedoria permanente serão redistribuídos por ato da Correge
doria Geral da Justiça, c o m aprovação do Conselho Superior 
da Magistratura. 

Ar t igo 12 — N a Comarca de Osasco fica criada a Vara de 
Menores, classificada e m terceira entrância. 

Ar t igo 13 — São transferidos de Comarca os seguintes 
Municípios: 

I — Arealva, da Comarca de Pederneiras para a de B a u 
ru ; 

II — Cabrália Paulista , da Comarca de Pirat in inga para a 
de Duart ina ; 

III — Santa C t u z da Conceição, da C o m a i c a de Piraçu
nunga para a de Leme; 

IV — Santo Antônio de Posse, da Comarca de M o j i M i 
r i m para a de Pedreira; 

V — V e t a d o ; 
V I — Caiuá, da Comarca de Presidente Venceslau pata a 

de Presidente Epitácio. 

Ar t igo 14 — A 5 2 . a Circunscrição Judiciária passa a tet 
como sede a Comarca de Itapecerica da Serra. 

Ar t igo 15 — O Foro Regional de Nossa Senhora d o Ó e 
os Foros Distritais de Perus e Parelheiros, criados pela Lei 
Complementar n . ° 409, de 24 de ju lho de 1985, f icam classi
ficados em entrância especial. 

§ 1. ° — O Foto Regional de Nossa Senhora do Ó contará 
com duas Varas Cíveis, duas C r i m i n a i s , u m a da Família e Su
cessões e u m a de Menores. 

§ 2." — Os Foros Distr i tais de Perus e Parelheiros terão 
duas Varas cada u m , c o m competência comulat iva c iv i l de cr i 
m i n a l . 

A r t i g o 16 — São criadas na C o m a r c a de São Paulo : 
I — a 9 . a Vara Cível, a 6 . a V a r a C r i m i n a l e a 5 . a Vara da 

Família e Sucessões no Foro Regional I — Santana; 
II — as 5 . a e 6 . a Varas Cíveis, a 4 . a Vara C r i m i n a l e a 4 . a 

Vara da Família e Sucessões no Foro Regional II — Santo 
A m a r o ; 

III — a 4 . a V a r a Cível no Foro Regional III — Jabaquara; 
IV — a 3 . a Vara Cível, a 3 . a Vara C r i m i n a l e a 3 . a Vara 

da Família e Sucessões no Foro Regional V — São M i g u e l Pau
lista; 

V — a 3 . a V a r a Cível e a 3 . " V a r a C r i m i n a l no Foro Re
gional VII — Itaquera; 

V I — a 4 . a V a r a Cível no Foro Regional VI I I — Tatuapé; 
VI I — a 2 . a Vara d a Família e Sucessões no Foro Regional 

I X — V i l a Prudente ; 

VIII — a 3 . a Vara no Foro Regional X — Ipiranga. 
A r t i g o 17 — Às atuais Varas d a Fazenda Estadual e M u 

nicipal passam a ter a denominação de Varas d a Fazenda Pú
blica, conservando as Varas da Fazenda Estadual sua atual n u 
meração e as outras serão remuneradas a partir d a 8 . a Vara da 
Fazenda Pública. 

Ar t igo 18 — São criadas, no Foro Centra l d a C o m a r c a de 
São Paulo, duas Varas da Fazenda Pública, ordinalmenre n u 
meradas como 1 3 . a e 1 4 . a . 

A r t i g o 19 — O número de Juízes de D i r e i t o Auxi l iares da 
Comarca de São Paulo , classificados em terceira entrância, será 
igual ao dos Juízes de D i r e i t o titulares das respectivas Varas, 
classificados e m entrância especial, mais quarenta (40). 

A r t i g o 20 — A s Varas e Foros Distr i tais criados por esta 
lei terão serventias próprias c o m as denominações correspon
dentes. 

A r r i g o 21 — Fica aumentado em quarenta e u m (41) o 
número de Juízes Substitutos de Circunscrição Judiciária. 

A r t i g o 22 — A o T r i b u n a l de Justiça caberá a sede de cir
cunscrição dos Juízes Substitutos. 

§ 1. ° — A s lotações e telotações serão feitas pelo T r i b u 
nal de Justiça, a parrir do número mínimo de dois (2) por cir
cunscrição. 

§ 2 . ° — Os juízes substitutos servirão de preferência em 
suas circunscrições, podendo servir e m outras, por necessidade 
ou conveniência de serviço. 

A r t i g o 23 — Nas Comarcas onde houver mais de u m a 
Vara, as atribuições de Dire tor do Fórum caberão ao Juiz de
signado pelo Presidente do T r i b u n a l de Justiça, pelo prazo de 
u m ano, sem prejuízo de suas funções judicantes, observadas, 
tanto quanto possível, a o r d e m de ant iguidade . 

Ar t igo 24 — V e t a d o . 
§ 1 . ° — V e t a d o . 
§ 2 . ° — V e t a d o . 
§ 3 . ° — V e t a d o . 

A r t i g o 25 — O T r i b u n a l de Justiça poderá remanejar 
competências entre Varas das mesmas comarcas o u foros distr i 
tais. O mesmo poderá ser feito por ato da Corregedoria Gera l 
da Justiça, com aprovação do Conselho Superior da Magistra
tura, quanto aos serviços de correição permanente. 

Parágrafo único — Os remanejamentos de que trata este 
artigo serão publ icados na imprensa oficial e e m jornal local 
de grande circulação, c o m pelo menos u m mês de antecedên
cia. 

A r t i g o 26 — O s cargos de Juízes Substitutos de Circuns
crição Judiciária, os Juízes de D i r e i t o Auxi l iares da Comarca 
de São Paulo , c o m o os demais cargos de Juízes necessários à 
execução desta le i , serão criados mediante o competente pro
cesso legislativo. 

A r t i g o 27 — Esta lei entrará e m vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições e m conttário. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de j u n h o de 1988. 

O R E S T E S Q U É R C I A 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de j u 

nho de 1988. 

LEI N.° 6.167, DE 29 DE JUNHO DE 1988 
(Projeto de le i n . ° 545/87 , d a deputada Erc i Ayala) 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1. ° — É declarado de ut i l idade pública o ' 'Centro 
Clínico Educacional Arco- í r i s " , c o m sede na C a p i t a l . 

A t t i g o 2 . ° — Esta lei entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeitantes, 29 de j u n h o de 1988. 

O R E S T E S Q U É R C I A 
Vergílio Dalla Pria Netto, 

Secretário d a Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de ju

nho de 1988. 

LEI N.o 6.168, DE 29 DE JUNHO DE 1988 
(Projeto de lei n . ° 717/87 , d o deputado A r y Kara) 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino situado em Cajamar 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 
Art igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Élcio José Pe

reira C o t r i m " a Escola Estadual de 1." G t a u (Agrupada) de 
V i l a Abrão, em Cajamar. 

A r t i g o 2 . ° — Esta lei entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de j u n h o de 1988. 

O R E S T E S Q U É R C I A 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de j u 

nho de 1988. 

LEI N.° 6.169, DE 29 DE JUNHO DE 1988 
(Projeto de le i n . ° 13/88, 
do deputado O s v a l d o Sbeghen) 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 
A r r i g o 1. ° — É declarado de u t i l i d a d e pública o " C e n t r o 

Comunitário de Promoção Social de S a b i n o " , c o m sede e m 
Sabino. 

A r t i g o 2 . ° — Esta lei entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de j u n h o de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Vergílio Dalla Pria Netto, 

Secretário d a Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de j u 

nho de 1988. 

LEI N.o 6.170, DE 29 DE JUNHO DE 1988 
(Projeto de le i n . ° 65/88, 
do deputado Osva ldo Sbeghen) 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — É declarada de ut i l idade pública a "Frater 

no Auxílio Cristão de Jaú-Fac ' ' , c o m sede e m Jaú. 
A r t i g o 2. ° — Esta lei entrará e m vigor na data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 29 de j u n h o de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Vergílio Dalla Pria Netto, 

Secrerário da Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de j u 

nho de 1988. 

DECRETOS : 

DECRETO N.° 28.525, de 29 DE JUNHO DE 1988 
Dispõe sobre a aplicação da Lei Comple
mentar n. ° 540, de 27 de maio de 1988, 
aos integrantes das séries de classes de En
genheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrô
nomo dos Quadros de Pessoal da Universi
dade São Paulo, da Universidade Estadual 
de Campinas e da Universidade Estadual 
Paulista ' 'Júlio de Mesquita Filho 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e c o m f u n d a m e n t o no 
artigdso 15 da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 540, de 27 de m a i o de 
1988, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — A o s funcionários e servidores ocupantes de 

cargos, funções-atividades e funções autárquicas das séries de 
classes de Engenheiro , A r q u i t e t o e Engenheiro Agrônomo dos 
Quadros de Pessoasl da Univers idade de São Paulo , da U n i v e r 
sidade Estadual de C a m p i n a s e da Univers idade Estadual Pau
lista ' 'Júlio de Mesqui ta F i l h o , aplicam-se, no que couber, as 
disposições da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 540, de 27 de maio de 
1988 e, e m especial, as constantes dos artigos 2 . " a 10 deste 
decreto. 

Ar t igo 2 . ° — Poderão optar pela integração de que trato 
0 artigo 2. ° das Disposições Transitórias d a Le i C o m p l e m e n t a r 
n . ° 540, de 27 de maio de 1988, o funcionário o u servidor 
que, em 31 de dezembro de 1987, era t i tular efetivo o u ocu
pante de u m dos seguintes cargos, funções-atividades o u 
funções-autárquicas: 

1 — na série de classes de Engenhei ro : Engenheiro , Enge
nheiro Chefe , Engenheiro Encarregado, Geólogo I, Geólogo 
II e Geólogo III; 

II — na série de classes de A r q u i t e t o : A r q u i t e t o , A r q u i 
teto Chefe e A r q u i t e t o Encarregado; 

III — na série de classes de Engenheiro Agrônomo: Enge
nheiro Agrônomo, Engenheiro Agrônomo Chefe e Engenhei -
to Agrônomo Encatregado; 

§ 1. ° — O funcionário o u servidor abrangido por este ar
tigo terá a denominação de seu cargo, função-atividade o u 
função autárquica alrerada para Engenheiro , A r q u i t e t o o u E n 
genheiro Agrônomo, podendo este ser enquadrado e m q u a l 
quer classe da respectiva série de classes, observado o disposto 
no attigo 3 . ° das Disposições Transitótias d a Le i C o m p l e m e n 
t a m . 0 540, de 27 de maio de 1988. 

§ 2 . ° — O disposto neste artigo aplica-se ao funcionário 
ou servidor ocupante de cargo, função-atividade o u função 
autáfquica decorrente de transformação de outro, pata cujo 
provimento o u pteenchimento tenha sido exigida habilitação 
profissional cotrespondente aos cargos, funções-atividades o u 
funções-autárquicas especificadas nos incisos I, II e III deste 
artigo. 

§ 3. ° — A integração e o enquadramento de que trata es
te artigo servirão apenas de base para detetminação dos níveis 
1 a VI das respectivas séries de classes que passarão a ser regidas 
pela Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 540, de 27 de maio de 1988, não 
se lhes aplicando as disposições da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 535, 
de 29 de fevereiro de 1988. 


